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Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

CNPJ.: 76.247.329/0001-13

LEI ORDINÁRIA N° 093/2019

n. 3Página:

ASSINATURA E CARIMBO

Súmula: Aprova a Revisão do Plano Municipal de
Educação e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, aprovou o
projeto de lei n° 101/2019, através do autógrafo n° 074/2019, e eu, Taketoshi
Sakurada, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 12 Fica aprovado a Revisão do Plano Municipal de Educação - PME,
constante do Anexo I da Lei Municipal n° 106 de 24 de janeiro de 2015, conforme
notas técnicas aprovadas pelo conselho Municipal de Educação, parte integrante da
presente Lei.

Parágrafo único. Fica a Secretaria Municipal de Educação autorizada a
fazer as alterações do Anexo I do PME constante da Lei Municipal 106/2015, de
acordo com o aprovado através das notas técnicas.

Art. 2- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, em
19 de dezembro de 2019.

7
TAKETOSHI SAKURADA
PrefetíaJdunicipal

MARLUCE FRANCISCA DA SILVA
Secretária Mui. de Educação

\
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Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

CNPJ.: 76.247.329/0001-13

Anexo I

Nota Técnica n° 01/2019
Assunto: Revisão e Avaliação do monitoramento do Plano Municipal de Educação.

Responsáveis peia elaboração: Equipe Técnica e Comissão Avaliadora do PME.

1. Introdução

O atual Plano Nacional de Educação (PNE), aprovado pela Lei n° 13.005, de
25 de junho de 2014, com vigência entre 2014 e 2024, estabelece, em seu artigo 5°,
que, ao longo desse decénio, ocorra o monitoramento contínuo e avaliações
periódicas da execução e do cumprimento das metas do Plano.O mesmo se
emprega ao Plano Municipal de Educação, aprovado pela Lei n2- 106 de 2015.

Serão publicados, a cada dois anos, Relatórios de Monitoramento das Metas
do PNE/PME. Esses relatórios irão conter os resultados atualizados dos indicadores
das metas do PNE/PME, bem como análises acerca das tendências em cada
indicador.

O monitoramento contínuo e avaliação periódica devem significar uma
oportunidade de melhorar a qualidade técnica do diagnóstico, de ampliar a
participação social e de qualificar ano a ano a execução das metas.

Para tanto foi criada uma comissão coordenadora e uma equipe/comissáo
técnica, constituídas através dos respectivos atos, portaria na135 de 2017 e portaria
na 098 de 2017 . Cujos membros representam toda sociedade civil e comunidade
escolar.

O resultado do esforço dessas comissões serão apresentados no presente
documento que define o acompanhamento, monitoramento e avaliação das metas e

ações definidas no Plano Municipal de Educação, com base no Plano Nacional de
Educação, no qual foram suprimidas, sugeridas e alteradas algumas estratégia para
que possam ser adequadas e cumpridas durante a vigência desta Lei.
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Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

CNPJ.: 76.247.329/0001-13

2. Proposta de alterações nas estratégias do Plano Municipal
META 1- Não houve alteração
META 2- Não houve alteração

META 3- Não houve alteração
META 4 - Não houve alteração

META 5 - Não houve alteração
META 6 - Não houve alteração

^
META 7-Não houve alteração

META 7- Estratégia Original:

7.8 - Mudar redação para: Implantar, na rede municipal de ensino, até o final de
vigência deste PME. com a colaboração do Estado e da União, o acesso à rede
mundial de computadores em banda larga de alta velocidade, promovendo a
utilização pedagógica das tecnologias da informação e da comunicação. * “ ***

Proposta de Alteração

7.8 - Mudar redação para: Implantar, na rede municipal de ensino e na modalidade
da Educação Especial, até o final de vigência deste PME, com a colaboração do
Estado e da União, o acesso à rede mundial de computadores em banda larga de
alta velocidade, promovendo a utilização pedagógica das tecnologias da informação
e da comunicação. * ** ***
META 8 - Não houve alteração

META 9 - Não houve alteração

META 10 - Não houve alteração

META 11- Não houve alteração

META 12 - Não houve alteração

META 13 - Não houve alteração

META 14 -Não houve alteração

META 15 -Não houve alteração
META 16 -Não houve alteração

META 17 -Não houve alteração

META 18 -Não houve alteração

-yn
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META 19: Estratégia Original:
19.1) Considerar para o exercício de diretor e vice diretor nas Instituições Educacionais ou
Unidades Escolares do ensino fundamental da rede municipal eleição direta, cuja a
votação será feita por toda comunidade escolar, exceto os centros de educação infantil,
que serão nomeados pelo chefe do poder executivo, baseado em critérios de mérito e
desempenho, conforme estabelecido em legislação vigente.

Proposta de alteração: Mudar o texto para Considerar a função de direção nas
Instituições Educacionais da rede municipal de ensino será exercida por profissional
integrante da Carreira do Magistério Público Municipal pelo principio da gestão
democrática, por meio de consulta à comunidade escolar, nos termos de
regulamentação específico, conforme decreto 159/2019, de acordo com o artigo 1o : a
designação destes diretores será de competência do Chefe do Poder Executivo, por um
período de 2 anos de mandato, permitida uma única recondução imediata, que estará
vinculada após a aprovação da comunidade escolar nas Instituições Educacionais.

19.1) META 20 - Não houve alteração

(’) O cumprimento desta Estratégia depende da colaboração da União.(**) O cumprimento desta Estratégia depende da colaboração do Estado
("*") O cumprimento desta Estratégia, ao que se refere às instituições de ensino que não são da redemunicipal, depende dos programas e/ou da iniciativa de cada mantenedora.

3. Conclusão
Como visto, as propostas contidas na Nota Técnica decorrem das discussões
travadas nos diversos encontros e estudos realizados pela comissão e avaliados
pela equipe técnica.

Entende-se que o acatamento dessas sugestões, contribuirá para uma melhor
execução e monitoramento do Plano Municipal de Educação.
Ressalta-se que o referido plano obedece às metas estipuladas pelo Plano Nacional
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Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste
Estado do Paraná

CNPJ.: 76.247.329/0001-13

de Educação e o esforço dos entes envolvidos contribui para que a ação se

Concretize no lugar onde vive o sujeito a quem o direito deve ser garantido.

À consideração superior.

Tuneiras do Oeste - Pr, 19 de dezembro de 2019.

TAKETOSHI SAKUHADA
fo Municipal /

MARLUCE FRAN&SCA DA SILVA
Secretária Mui. de Educação
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jwitir Mgulnte.

Art 3» - A (IMIíW orvarrentlro para c txcrcKio financeira de Ml1) fni
prag-amadacontem»a e»ecutada n»núAimo*ei»r=fdos financeiras doICíislattvo.

APL 4* Lite DecreteLefMstnmentrar*Mvigi» nadata d« swi pubHaçSo.
as d sooctçfieserr contrano.

FtUFlOO DA CAMAAA ViUNIQFAL DC SÁO JORGE 00 PATUOdNlO,aos 13
dias do m#s de Dermdtro do anc de dois mil« dwenore.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTT
UM*cuia

Revisâw do Plano Mjnidpa de Educacãs e dá outras provtdénc-as.
pal de Tunmra» do Oeste, EiWdu do Paianã. apiovou o projeto de
liavas do 3Utógrafo n‘C74/2010, e au, Talmto»hi SAkurada,Prefeito

estado do Pa-anã
LEI ORDí NARIA N* 093.7019
yiimula: Aprova a
A Câmara Municpal de Tunwras lo Oeste,
ie* n" 101/201D abavas do autógrafo rt* C74/201D,
Muridnal sánnono A promulgo a seguinte Loi:
An.loHca ao-ovacc a Revisão do Pano Municipal de Educaçao - PME constantedo Anexo I da LclMunopei rr 106 de 24 de janeiro de 2015, conforme notas técnicasaprovadas oe-c axi&wllio Municipal de Educação, parte integrante da presente Lei.Parágrafo único Fica a Secretaria Munopal de Educação autorizada a fazer as
alterações do ArexoIdu PME constante da Lai Muntepel 106/2015 de acordo como aprovado através das notas técnicas.
Ar. 2o -»:a Lei entra em «rgcr ra data de sja publicação
EaHIdo do Paço Municipal de luneiras do Oeste, estado do Paraná em 19 de
dezembra de 2019.
TAKETOSHI SAK.JRACA
Prefeito Municipal
MARLUCE FFIANCISCA DA SILVA
Secretána Mui de Educação

'-f AnexoI
Note Técnico ro 01/2019
Assunto Revisãoe Ava iação do monitoramonto do Ptano Mjnldpat de EducaçãoResponsáveis pela elaboração Equloe Técnica e Comrssão Avaliadora do PME1 Introdução
C atua' Plane Nacional de Educação (PNE) aorovade peia Lei rf 13,005. de 25 deiLnho de 2014. com vigência entre 2C14 e 2C24. estabelece, em sou artigo SP, que,ao longo desse decénio ocorra c monitoranwito continuo e avaliações periódicasda evflcuçáo«do eumpnmento das metas do Plano.0mesmo se emprega ao Pano
Vtridpa: ce Educação, aprovaoc pela LDI ro 106 de 2015
Serão pub içados a cada dois anos, Reraiôrtos de Mcntoramentu das Metas do PNE/PME Esses reMònos irão corter os (esuRados atualizados dos Indicadores dasdo PNE/FME bem como analises acerca das tendências«T.cada indicador.0 mcrRofamenfo continuo•aval ação periódica devem sigrifcar uma oportunidadeòe rreBxj** » guai>cade técnica do dtognôsiieo de ampfcar a participação soda! e dequaSteir ano * ano a execução das metas.Para tanto foi criada uma comissão coordenadora e uma equipefoorrissão técnica,oonstlrultíaa através flr>» raspecteros ato*,portaria no135 de 2017 e portada no 098de 2017.Cujos membros representam toda sociedade rãvti e comunidade escolar.0 rseultade do estorço dessas comissões serãc apreeentadce no presentedocumento que define u accmpanhamento. montoramento e avaliação das metas
6 açóes defridas r>o Piano Mincipâ! de Educação, com base no Plano National deEaucaçeo. no qual forar* suprimidas sugeridas e aCeradas algumas estratégia paraque possam ser adequadas c asrtprtdas durante a vtgêocta desta Lei.2. ProposTã ce«tereções nas estratégias do Ptano Mun-dpa.META 1.Não houve alteração
META 2 Não houve alteraçao
META 3- Não houve alteração
META 4 - Não houve ateraçao
META 5 - Não houve aReração
META 6 - Não houve ataraçán
META 7-Nao notve alteração
META 7-Estratégia Orgirwi-
7.8 - Mudar radacâc para Implantar, na rade municipal de ensino, até o final devgércia deste PME com a coiabcração do Estedo e da União o acesso a rodemundial d« computadoras em banda iaraa de atta vaocldada promovendo aut icação cedagú^ca cas tBcrvocgias da informação e da comunicação. * **Proposta do Artsraçáe
7 8 - Mudar redaçíu para Imçiantar. na rede mimicipal oe ensino e na modalidadeda Educação Espeoa até o fmrt de vgãncia deste PME. oom a colaboração doFstedo e da União o acesso â -ede muna ai ae computadores em biaxia larga aealta velocoade. promovendo * uwaraçãc pedagógica das tecnologias da informaçãoa CA comunicação.
META 8 - Não houve alteração
VETA 9 - Nao houve ateração
META1D •Nãu houve adoração
META 11- Náo houve alteração
META 12 - Não houve alteração
META 13 Não houve alteração
ML IA 1* -Nãc houve alteração
META 15 Não houve alteração
META 16 -Não houve alteração
META 17 Náo houve ateraçao
META 18- Não houve tete ação
META 19 Etuâ ga Ortgirtei

nar? eeferreioderiretor evfcyjdl-eíorne* inuMtiiçAe*Educacionaisou Urudades Escolares do ensino‘L-ncAmentel da rede municipal eleição direta , cujaa votação será feita por toda comunidade escolar, exceto ca centre.» de educação

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
SETOR DE CONTABILIDADE - CNPJ 01.572.396/0001-Ô4
AV. CARLOS SPANHOL, 03 •CEP 87.556-000
PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA DE DESEMBOLSO DO EXERCÍCIO DE 2019 - DECRETO LEGISLATIVO N* 0«/2

ottea
Locai

01.
©101M

[&vxvujmfiç

mmn t KVSALTTVIO

FL
cha

Abril
Outubro

3l.ffcll
IMNUTCNCéS OA CAMVMMaCMI

<J9* VANUifteSNS FDUS 1 ,'01.900.00

J. 190 13 WIKtUVíOtE PATTOfwce 2 BS 500,00

58466,00
30 400.00

3.1 91 13 nMKUÇiV* rATKONMS 3 29.50C.0C

8 041,00
0 041.00

56400,00
56 406.M

3á fl01« 4 30 100.00

2.466.CU

2.466.00

6 0*1,20
6 041,00

56.408 00
69 4»00

94 406 00

3.3.90.30 "UTWUU i* re»*mmác. 5 rrooc.00

2506.20
2.508.20

2.468,00

2 458,00

9 04' 00 8041.00
6-04100 6041.0C

13.90213 P .̂3/í»H3 F nrarrsA*UOTOMOçIO 9 10»0,00

1.416.00
1416.30

26C6.00
J 508.00

24S600
2 456,00

3 390 30 seeviços TERCWW»**IRR*4

IBCA
7 100.00

»54.00
Ma.oo

1.4»00
14M00

2 606.00
2.566,00

2466,00
2 468.«

3 390 39 n>,-r»r«WA;QS -mics40*j««CA
junccA

X3.W.40 SCíMCOC ocrcovaoQ^o»

8 56 000,30

SOO
9,00

66600
658 00

1415.03
1.416D0

260000
2

4.663 00
4 583 00

H 00

•00

056DC
855QC

141800
1.416,00

658.00

9 50 300.00

33.ea47

4430 52

MRKVkCSfaleUTÁMMP

MHTPeurvra

10 ICO,00

4.191,00
4191 00

4.563.00
4563,00

B.0C
LOO

EOUSV>MB<TO E kMkrfcHSa

PEHMuewra
11 ã.600 00

800
6.00

4191,00
4191.00

4 SB3.nn
4666.00

soo
soo

TOTAL DA UNIDADE
ORÇAMENTARIA
TOTAL DO ÓRGAC

U

TAL GFRAI

B.eo

/91.OC
791ÕC

800
6,00

4 191.00
4 181,00

4 563 00
4.683 30

1

1

791.00
791iW

SOO
soo

4.191 00
4.191.00

781.00
791,00

aco
soo

791,00
791,00

>3X28,60 UJOgM
83329^00 nMS.SO

83.326,59

São.orgedoPstrodcnio, 13 de Deiemoro de 2019

CLAJDMEJ LEONEL
CRC/PR 034210/0-2
TÉCNICO CONTABS

JOSÉ ROONK
CPFN0 238.18

PRE3IDE

PREFEITURA MUNKIFAL Dl TAPEJARA
Estado oc Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Terra sc DúbUca apôs etimmrerto das formalidades legais, a homologação oc oeveto do procedimento icftarôrc Dispensa N* 24/2019. enccntorme ata lavTaca em 24 da outubro de 2016.
Fornecedor AGUIA DISTRIRJOORA D MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIREU - MECNPJ/CPF 27.789.446/0001-01
Hem
1
2
3
4
5
e
7
8
9
10
11
12
13
14
15
1«
17
18
19
20
21
22
23
24
25
28
27
28
2S
30
31
32
33
34
3ê
36
37
38

RtSEDRONATO SOOICO 150MO - COMPRMOO (BR 0386949)
COLECALCIFEROL 1000 ( VITAMINA 0)
COLECALCFEROL 7000 ( VTTMyllNA 0 - (BR 0431087)
ARIPFRAZCL - 15M < BR à284i0l)
ASPIRINA PREVENT 100 MG (NAO POOE SER GENÉRICO »ATORVASTATIHA 20 MG COMPR'MIDO - (BR 0258061)
SULFATO DE ATROPINA - 1% SOLUCAO OF^AUvBCA - FRASCO COM 6ML (BR 02710S0)

FUROATO DE FLUTICASONA
DICLORIDRATO DE BETAISTINA 24MO - COMPRIMIDO (BR 0343573)
BROMAZEPAM - 6 MG COMPfVMIDO (BR 0271774)
BUF 160 MG - COMPRIMIDO (NAO POOE SER OENERlCO) - ( BR 0268894)
BUPROPIONA150 MG - COMPRIM DO(BR 02689941
CLORIDRATO DE DAT1A2FM - 120MGCOMPRWIDÒ(BR 0287572)
COMPLEXO VTTAMINICO DE AA ZINCO
CETOCONAZOL SHAMPOO (BR 0271103)
CLONAZEPAN - 0 5 MO COMPRIMIDO (ÕÍ7011BÍCLONAZEPAN - 2 MG COMPRIMKX) (BR 0270119)
TARTARATO DE BRIMONK><NA -MALEATO DE TiMOLOLFRASCO ( BR 0319000)Ai iiCQtMMuar/VunfinmwA CACUP
CLORIDRATO DE CIPROFLOXACINO DEXAMETASONA POMADA ( BR 0327794 »DIVALPROATO DE SODiO 800 MG COMPRIMIDO (BR 02/2509)COLECALCIFEROL 50 000UM ( VITAMINA) CAPSULAS i'BR 043108«)DIAMICRON HR 00 M3 - ÍNAO POOE SER ÓENERICO) - COMPRIMIDO (BR 0442755)VALSARTANA * BESILATÒ DE ANLODIP1NO 320^ MGi BR 0367063)CLORIDRATO DE TRAZOOOHA 53 MG (BR 0270948)CLORIDRATO DE TRAZOOONA150 MG -COMPRIMIDO «BR C362260)MALEATO DE MIDAZOLAN 15 MG CDMPRIMIDO (BR 0272817)CLORIDRATO DE DCRZOLAMIDA FRASCO
DPREV 500C UI-2 (NÁO PODE SER ôENERICC i
ACETATO DE RACEALFATOCOTEROL(VITAMINA E) - {BR 0386264;OXALATO DE ESCITALOPRAM 20 MG COMPRIMIDO - (BR 02917^1)EZET MIBA 10 MG - COMPRIMIDO (BR 0285606:FENOFIBRATO *0 MG - COMPR MlDO (BR 3267081)SUPLEMENTC V1TAMINICO CÁLCIO CITRATO MALATO V1TALBNA D3*MAGNÉSIOFORXIGA 10 MG (NAO PODE SER GEMERICO) - COMPRÍ4IDO (BR O43290B»D1PROPIONArO ÒE BECLOMETASONA[BR 3267581;VILDAGLIPT'NA + CLORIDRATO DE ME F̂ORMINA 850 MG - COM^RIMOO - 'BR 0387598’'V1LDAGUPTINA CLORIDRATO DE MLTFORMINA 53/10CC MG CCMPRMÒO38 BIMATOPROSTA 4 MALEATO DE TIMOLOL cRASCO (BR 0300419)40 GUFAGE XR 750 MG NAO PODE SER GENERICO) - COMFPJMCO (BR 0388797)41 EMPAGUFLQZINA + UNAG.PT1NA 5^5 MG

42 CLORETO DE SODlO FRASCO {BR 0260230}43 HYABAK FRASCO
44 CLORIDRATO DC lMlPRA.M!f*A 26 MG - COMPRIMIDO (BR 02667292)45 INDAPAMIDA 1.S MG - COMPRIMIDO (BR 0352301)

EMPAGUFLQZINA 25 MG - COMPRIMIDO kBR 0434074)LEYETIRACETAM 250 MG - COMPRIMIDO >BF 0285905)
46
47
Aê
49
50
51
52
53
54

ÁLCOOL POUV1NIUCO FPASCC ( 3R 0331154)
CARMELOSE SOCNCA FRASCO (BR 0305428}
LAàéOTREGINA 100MG - COMPRIMIDO.BR C2720O9)
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